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PROJETO DE LEI Nº. 20/2025  

 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1028, DE 26 DE MAIO 

DE 2023, PARA DISPOR SOBRE A CARTEIRA 

MUNICIPAL DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM 

FIBROMIALGIA.” 

 

A VEREADORA SIGNATÁRIA, COM ASSENTO NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas 

regimentais, 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei Municipal nº 1028, de 26 de maio de 2023, para dispor sobre 

a Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Fibromialgia, com a finalidade de 

conferir identificação à pessoa diagnosticada com Fibromialgia. 

 

Art. 2º. A ementa da Lei Municipal nº 1028/2023, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E DA 

PESSOA COM FIBROMIALGIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 3º. A Lei Municipal nº 1028/2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1° Fica instituída a Carteira Municipal de Identificação da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com 

Fibromialgia, com finalidade de conferir identificação à pessoa 

diagnosticada com Transtorno Espectro Autista – TEA e da Pessoa 

com Fibromialgia, consideradas pessoas com deficiência para 

todos os efeitos de direito. 

  

Parágrafo Único. A Carteira Municipal de Identificação da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com Fibromialgia 

será opcional e gratuita, devendo ser solicitada pela própria pessoa 

diagnosticada ou seu responsável legal, quando ela não puder 

expressar sua vontade. 
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Art. 2° A Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com Fibromialgia visa 

assegurar a atenção integral, o pronto atendimento e a prioridade 

no atendimento e acesso aos serviços públicos e privados, em 

especial nas áreas de saúde, educação e assistência social. 

  

Art. 3° Para fins desta Lei, competirá ao Município de Vila Valério - 

ES: 

  

I - expedir a Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com Fibromialgia, 

devidamente numerada; 

  

II - administrar a política da Carteira Municipal de Identificação da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com 

Fibromialgia; 

  

III - adequar a sua plataforma de serviços para expedição da 

Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista e da Pessoa com Fibromialgia; 

  

IV - disponibilizar, para efeito de estatística e elaboração de 

políticas públicas, o número atualizado de carteiras emitidas pelo 

município, em portal específico da internet; 

  

V - realizar procedimentos inerentes à execução orçamentária e 

financeira da Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com Fibromialgia. 

  

Art. 4° A Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com Fibromialgia terá 

validade de 5 (cinco) anos, devendo ser revalidada em igual 

período, para efeito de contagem do número de pessoas, com 

maior exatidão. 

  

Parágrafo Único. Em caso de perda ou extravio, será emitida 

segunda via mediante apresentação do respectivo boletim de 

ocorrência policial. 

  

Art. 5° O portador da Carteira Municipal de Identificação da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com Fibromialgia 

terá direito ao atendimento preferencial em todos os 

estabelecimentos públicos e privados no Município de Vila Valério 

- ES. 
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Art. 6° A Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com Fibromialgia será 

expedida pelo órgão municipal responsável, sem qualquer custo, 

por meio de requerimento devidamente preenchido e assinado pelo 

interessado e/ou por seu representante legal, acompanhado de 

relatório médico confirmando o diagnóstico com a CID e dos 

documentos pessoais do identificado e dos pais ou responsáveis 

legais. 

 

Parágrafo Único. O laudo que atesta a condição de pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista ou com Fibromialgia deverá ser 

fornecido por médico do Sistema Único de Saúde-SUS ou da rede 

privada. 

  

Art. 7° São documentos necessários para solicitação da Carteira 

Municipal de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista e da Pessoa com Fibromialgia: 

  

I - requerimento (anexo); 

  

II - carteira de identidade civil, número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), comprovante de residência e número de 

telefone do identificado; 

  

III - fotografia 3 x 4 recente do identificado; 

  

IV - exame de tipo sanguíneo do identificado; 

  

V - carteira de identidade civil, número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), comprovante de residência, número de 

telefone e e-mail do responsável legal ou do cuidador; 

  

VI - laudo médico contendo os dados do paciente, a Classificação 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde 

(CID) e assinatura e carimbo de identificação com CRM do médico 

responsável. 

  

Art. 8° Verificada a regularidade da documentação recebida, após 

cadastrada e devidamente autuada, o órgão municipal responsável 

pela expedição da Carteira Municipal de Identificação da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e da Pessoa com Fibromialgia 

determinará a sua emissão no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 31 de março de 2025. 

 

 

 

EDIVANIA DEMONER 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

A fibromialgia é uma doença crônica que se manifesta por dores no corpo, fadiga, sono 

não reparador, alterações cognitivas (como dificuldade de raciocínio, lentidão 

e/ou memória), alterações psíquicas relacionadas à ansiedade e depressão, entre outros 

sintomas. 

 

A Lei Federal nº 14.705/2023 estabeleceu diretrizes para o atendimento prestado pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS) às pessoas acometidas por Síndrome de Fibromialgia. 

 

No âmbito estadual, a Lei nº 12.086/2024, instituiu a Política Estadual de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Fibromialgia em nosso Estado, reconhecendo as pessoas com 

fibromialgia como pessoas com deficiência, tendo por diretrizes: o atendimento 

multidisciplinar; a participação da comunidade na formulação das políticas públicas; a 

divulgação de informações sobre a síndrome; a capacitação dos profissionais que tratam 

essas pessoas; a inserção desse grupo no mercado de trabalho; e o estímulo a 

pesquisas científicas no Estado. Além disso, a legislação estadual também reconheceu 

a Pessoa com Fibromialgia como pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 

 

No dia 29 de novembro de 2019, foi sancionada a Lei Municipal nº 894, que instituiu o  

“Dia Municipal de Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia" no Município de Vila 

Valério/ES e estabeleceu o atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia. 

 

As alterações propostas no presente projeto de lei objetivam adequar a Lei nº 1028/2023, 

que instituiu a Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista, abarcando também a proteção dos direitos da Pessoa com Fibromialgia, 

resguardados pela Lei Municipal nº 894/2019, que em seus artigos 3º, 4º e 5º prevê que: 

 

“Art. 3° Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, concessionárias de serviços 

públicos e empresas privadas localizadas no Município de Vila Valério/ES obrigadas a 

dispensar, durante todo o horário de expediente, atendimento preferencial às pessoas 

com fibromialgia. 

  

Art. 4° Será permitido aos portadores de fibromialgia estacionar em vagas já 

destinadas aos idosos e deficientes. 
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Art. 5° A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão e adesivo de carro 

expedidos pela Secretaria Municipal de Saúde, após a apresentação da confirmação 

da doença por meio de laudo médico.” 

 

Dessa forma, se faz necessário que seja expedido o documento de identificação, visando 

que os direitos da Pessoa com Fibromialgia sejam inteiramente garantidos, além de lhes 

conferir maior proteção. 

 

Assim sendo, na certeza de contar com a costumeira atenção de Vossas Excelências na 

aprovação das matérias relevantes para o Município, aproveito a oportunidade para 

reiterar meus protestos de elevada estima e distinta consideração aos ilustres Pares que 

compõem esta Casa de Leis. 

 

 

 

EDIVANIA DEMONER 

Vereadora 
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